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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORMAÇO 



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
	Setor Requisitante:
Gabinete do Prefeito

	Elaboração:
 Gabinete do Prefeito

	Objeto da Contratação/Aquisição:

Aquisição dos direitos patrimoniais autorais da obra musical intitulada “Homenagem ao Mormaço”, de autoria de Marcio José da Silva, com vistas à utilização institucional pela Administração Pública Municipal de Mormaço/RS, em caráter permanente e exclusivo, para fins de reprodução, divulgação, execução pública, edição, adaptação e demais formas de utilização permitidas pela Lei nº 9.610/1998 (Lei de Direitos Autorais).


1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)
A presente contratação tem por objeto a aquisição, por parte do Município de Mormaço/RS, dos direitos patrimoniais autorais com exclusividade da obra musical intitulada “Homenagem ao Mormaço”, de autoria do Sr. Márcio José da Silva, conforme requerimento formal e documentos comprobatórios anexos, incluindo certificado de registro definitivo emitido pelo Clube dos Compositores do Brasil e letra original da composição.

Trata-se de obra musical de relevante valor simbólico e cultural para o Município, amplamente utilizada em eventos oficiais, campanhas institucionais e apresentações públicas há mais de 15 anos, sendo reconhecida como expressão artística diretamente associada à identidade local. Com o objetivo de garantir segurança jurídica na sua utilização contínua e irrestrita, e em conformidade com o interesse público, a Administração Municipal propôs a aquisição definitiva dos direitos autorais patrimoniais da obra em questão.

A necessidade da contratação está fundamentada na Lei Municipal nº 1.638/2025, sancionada em 09 de julho de 2025, que autoriza o Poder Executivo a adquirir tais direitos com exclusividade, bem como no Despacho do Prefeito Municipal datado de 14 de julho de 2025, que determina a formalização do competente instrumento jurídico de cessão e o pagamento do valor acordado.

Toda a documentação comprobatória – requerimento do autor, certificado de registro, letra da música, cópia da Lei Municipal, despacho autorizativo e comprovante da conta bancária do cedente – seguirá em anexo ao presente Estudo Técnico Preliminar, compondo integralmente o Processo Administrativo respectivo.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A presente contratação está alinhada com o interesse público, especialmente no que se refere à valorização do patrimônio cultural e da identidade institucional do Município de Mormaço/RS. Trata-se de medida prevista no âmbito das ações culturais e de comunicação institucional da Administração Pública, promovendo a regularização do uso da obra “Homenagem ao Mormaço”, já amplamente veiculada nos últimos anos.
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
A contratação será realizada por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista que se trata da aquisição de direitos autorais patrimoniais exclusivos de obra musical registrada, cuja autoria é de titularidade única e comprovada do Sr. Márcio José da Silva. 
4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTD
	VLR. UNIT.
	VLR. TOTAL

	01
	Aquisição dos direitos patrimoniais autorais da obra musical intitulada “Homenagem ao Mormaço”, de autoria de Marcio José da Silva, com vistas à utilização institucional pela Administração Pública Municipal de Mormaço/RS, em caráter permanente e exclusivo, para fins de reprodução, divulgação, execução pública, edição, adaptação e demais formas de utilização permitidas pela Lei nº 9.610/1998 (Lei de Direitos Autorais).
	música
	01
	R$8.000,00
	R$8.000,00


Estima-se para a aquisição almejada o valor total de R$8.000,00 (oito mil reais). 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Por se tratar de objeto singular, não foi realizado levantamento de preços no mercado, uma vez que inexiste concorrência ou fornecedor alternativo.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução adotada consiste na formalização de contrato de cessão definitiva dos direitos patrimoniais da obra “Homenagem ao Mormaço”, assegurando ao Município o uso exclusivo da composição musical. A cessão será formalizada por meio de instrumento jurídico específico, conforme autorizado pela Lei Municipal nº 1.638/2025, que também prevê a destinação orçamentária para o pagamento.
7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
A contratação não é passível de parcelamento, uma vez que a obra musical constitui objeto indivisível e exclusivo, de autoria única, e a cessão ocorrerá de forma plena, total e definitiva, sendo tecnicamente inviável sua fragmentação.
8. RESULTADOS PRETENDIDOS
O principal resultado esperado é a regularização definitiva da utilização da música “Homenagem ao Mormaço” como símbolo institucional do Município, assegurando segurança jurídica à sua reprodução, divulgação e uso em campanhas, eventos e demais atividades públicas.
9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Antes da formalização da contratação, foi instaurado Processo Administrativo específico, instruído com:

· Requerimento do autor;

· Certidão de registro definitivo da obra musical;

· Letra da canção;

· Proposta de cessão dos direitos;

· Parecer jurídico;

· Lei Municipal nº 1.638/2025, que autorizou a aquisição;

· Despacho do Prefeito autorizando a contratação direta.
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não há contratações correlatas ou interdependentes, sendo esta uma demanda específica e pontual.
11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A presente contratação não gera impactos ambientais, tratando-se de cessão de direitos autorais sobre obra intelectual, sem qualquer implicação física ou material no meio ambiente.
12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Considerando a singularidade do objeto, o interesse público envolvido e a devida instrução legal e documental do processo, declara-se viável a contratação direta, por inexigibilidade de licitação, do autor Márcio José da Silva, para cessão definitiva dos direitos patrimoniais da obra “Homenagem ao Mormaço”.
13. ELABORAÇÃO
O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado pela Secretaria Municipal da Administração de Mormaço/RS, com base nas informações constantes no processo administrativo instaurado, observando os princípios da legalidade, eficiência e interesse público, conforme dispõe a Lei nº 14.133/2021.

Mormaço, 21 de julho de 2025.

Mônica Vogl
Secretária da Administração
